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PROJETO DE LEI 162 /07 
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SÚMULA — Altera a Lei Municipal n° 1.372, de 21 de 
Março de 2007 na forma que especifica: 

A Camara Municipal do Sarandi, estado do 
Paraná aprovará e eu, APARECIDO FARIAS 
SPADA, Prefeito Municipal, com base na Lei 
Federal 4.320/64 de 17 de março de 1964, 
sancionarei a seguinte lei: 

Art 1° Fica alterado a descrição do código 
17.512.0010.2001.3.1.90.04.00.00 salário família para 17.512.0010.2001.3.1.90.04.00.00 

contrato por tempo determinado. 

Art 2° Fica alterado o 
17.512.0012.2004.4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 
17.512.0012.2004.4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Materiais Permanentes. 
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Art 3 Fica alterado a descrição do código 
17.512.0010.2001 Construção e Reforma de Edificação para Administração para 
Manutenção dos Serviços Administrativos. 

publicação. 

Art 4° - Fica alterado a fonte de 1076 para 2076 

Art 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

ICIPAL, 21 de Novembro de 2007. 
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